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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2272/2024.
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Estima  a  Receita  e  Fixa  a  Despesa  do  Município  de  João 
Pessoa – PB, para o Exercício Financeiro 2025.

EMENDA Nº __________/2024 TIPO DA EMENDA: IMPOSITIVA

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO

Órgão 72000 – Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania

Unidade Orçamentária 72303 - Fundo Municipal do Idoso

Classificação Funcional/programática 28.845.5558.627054

Natureza da Despesa 33.50.43

Fonte de Recursos 1.5.00

Valor Acrescido (R$) 20.000,00

Meta /Unidade de Medida 01/Convênio. Realizar convênio com a Vila Vicentina 
Júlia Freire, CNPJ. 03.307.380/0001-08.

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO

Órgão 20.000  -  Reserva  de  contingência  para  emendas 
parlamentares

Unidade Orçamentária 20.101  -  Reserva  de  contingência  para  emendas 
parlamentares

Classificação Funcional/programática 99.999.9999.209998

Natureza da Despesa 9.9.99.99

Fonte de Recursos 1.5.00

Valor da cota-parte do parlamentar para as 
emendas (R$ 1.576.515,74) 20.000,00
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Exposição de Motivos que justifiquem a Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária 2272/2024

A presente emenda impositiva visa direcionar recursos financeiros à Vila Vicentina Júlia Freire, uma 
instituição de longa permanência para idosos localizada na capital, que desempenha um papel vital 
no acolhimento e cuidado de idosos em situação de vulnerabilidade e fragilidade, muitos deles 
provenientes de outros municípios do Estado. 
A Vila Vicentina Júlia Freire desempenha um papel crucial ao abrigar idosos provenientes de outros 
municípios do Estado, seja por determinação judicial ou como resultado de medidas específicas de 
proteção. A instituição se torna um ambiente essencial para aqueles que, dada sua condição de 
vulnerabilidade, necessitam de atenção e cuidados especiais. 
Os idosos abrigados na Vila  Vicentina Júlia  Freire apresentam condições de vulnerabilidade e 
fragilidade, demandando atenção e cuidados específicos. A destinação de recursos para despesas 
de  custeio  permitirá  a  continuidade e  aprimoramento  do  atendimento  individualizado,  incluindo 
necessidades como alimentação especial, uso de oxigênio, medicamentos, materiais de higiene e 
equipamentos de proteção individual. 
A emenda impositiva propõe a destinação de recursos para a aquisição de insumos necessários 
para os idosos, funcionários e colaboradores, garantindo assim a segurança e a qualidade dos 
serviços  prestados.  A  urgência  dessas  ações  emerge  da  necessidade  de  lidar  com situações 
emergenciais que não podem ser adiadas, especialmente quando se trata da saúde e bem-estar de 
pessoas idosas. 
A destinação de recursos para a Vila Vicentina Júlia Freire reforça o compromisso do município de 
João Pessoa com a dignidade humana, especialmente daqueles que se encontram em uma fase 
da vida marcada por necessidades específicas e fragilidade. Trata-se de uma medida essencial 
para garantir a qualidade de vida e o respeito aos direitos fundamentais dos idosos abrigados na 
instituição. 
A  aprovação  desta  emenda  terá  um  impacto  direto  na  melhoria  das  ações  e  atividades 
desenvolvidas pela Vila Vicentina Júlia Freire. Os recursos destinados contribuirão para superar 
desafios financeiros, possibilitando uma prestação de serviços mais eficaz e aprimorada aos idosos 
em condições especiais de vulnerabilidade. 
Portanto,  a  destinação de recursos para  despesas de custeio  da Vila  Vicentina  Júlia  Freire  é 
fundamental para garantir o atendimento digno e especializado aos idosos abrigados, respeitando 
seus direitos e promovendo uma melhor qualidade de vida. A aprovação desta emenda reforça o 
compromisso do município com o cuidado e respeito à população idosa em situações de maior 
vulnerabilidade. 

João Pessoa, 13 de dezembro de 2024.
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